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MENSAGEM N°. QÉi/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de VeDeadores,

Excelentíssimos Senhores Vereado[es, e

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras
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CARLA ARI AN_E- ür.tor Adrrimish.ativo
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Tenho a  honra de encaminhar para  apreciação dos  Nobres  Edis do
Municipio de Vlçosa do Ceará, o presente projeto de lei que versa sobre "dispõe
sobre alteração em parte do Art. 1° da Lei lvlunicjpa[ n° 805, de 26 de junho de
2023, e dá outras providências".

0 projeto visa adequar o quadro de codificação, elemento de despesa
e valor constante da redação original do Art.  1° da Lei Municipal n° 805ffi023.

A alteração se faz neoessária em face da edição do Plano de Ação da
Lei Paulo Gustavo pelo Ministério da Cultura.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
importância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este p[efto.

Ú                  Ante ao exposto, são essas, Senhor presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

Reitero a Vossa Excelêncja e aos demais Edis, os meus votos de pro-
ftindo respeito e admiração a essa Eg[égia CâmaTa Municipal e solícfto a aprova-
ção do presente Projeto em regime de urgência urgentissima.

Atenciosamente,
UD0 NA SESSÃ0

FFUNCISCO
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PROJETO DE LEI N° j2£|/2023, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

"Dispõe  Sobre  alteração em  parte do Art.  1°  da  Lei
Municipal n® 805, de 26 de junho de 2023, e dá outras
providêncjas."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ€E

Faço saber que a Câmara Municipal de Viçosa  do  Ceará-CE apiovou e eu  sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Ai+ 1° Fica alterado o quadro de codificação, elemento de despesa e valor constante do
~+`  1° da Lei Municipal n° 805, de 26 de junho de 2023, e acre§centado o parágrafo único

* mesmo artigo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
üArL  io .._.

CODIFICACÃ0 ELEMENTO DE DESPESA VALOR RS
3350.43.00 SUBVENçÔES SOCIAIS 161.353,58
3390.30.00 MATEFtlAL DE CONSUMO 10.000.00
3390.31.00 FOMENTo  À  mqMoÇÃo  E  pR9DUÇÃo

296.514,50CULTUIUL,    ARTIS"CA,    CIENTIFICA    E
OUTFtAS

3390.36.00 OUTROS   ,SERVIÇOS    DE    TERCEIRO   - 10.000,00
PESSOA FISICA

3390.39.00 OUTFtos   SERvlços    DE   TERCEIRO   - 34.028,09
PESSOA JURÍDICA

4490.52.00 EQUIPAMEIITOS             E             MATERIAL 47.776,34
pEFmNENTE
TOTAL:.....""--..-.."-..-..l.."."."."...._-.-.-...-..-.-RS 559.672,51

Paiágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a aMerar e ajustar por meio
de Decreto o quadro de codíficação, elemento de despesa e valor, de que trata o Art.  1°
desta Lei Municipal. (NR)"

Art. 2® Esta lei entraÉ em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITUFU MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ,  EM  13 DE SETEMBRO
DE 2023.

FFtANCISCO JO 0 FILHO


